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RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado José Vitti e outros,

concedendo o Título de Honorífico de Cidadão Goiano ao Senhor GERALDO JOSÉ

RODRIGUES ALCKMIN FILHO.

O homenageado, originário de Pindamonhangaba - Vale do Paraíba, iniciou sua

carreira política em sua cidade natal, onde foi eleito vereador em 1973, prefeito de 1977 a

1982. Logo depois, em 1983 foi eleito deputado estadual de São Paulo e permaneceu até o fim

do mandato, em 1987. Foi deputado federal pelo estado de São Paulo de 1987 a 1995, quando

eleito como vice-governador. Eleito governador de São Paulo, cumpriu mandato de 2001 a

2006. Assumiu a Secretaria Estadual de Desenvolvimento de São Paulo entre janeiro de 2009

e abril de 2010, e está governador de São Paulo desde 2011.

O projeto de lei em exame preenche os requisitos da Resolução n. 188, de 20

de agosto de 1971. Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer

inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Portanto, somos pela constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em

pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSOES, em de 2017.
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2017001983
DEPUTADO JOSE VITTI E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano a GERALDO JOSÉ RODRIGUES
ALCKMIN FILHO.

PARECER

O nobre Deputado JOSÉ VITTI E OUTROS, pelo presente
processo, requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. GERALDO JOSÉ
RODRIGUES ALCKMIN FILHO.

A honraria que ora se concede ao Sr. GERALDO JOSÉ
RODRIGUES ALCKMIN FILHO, é por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de Pindamonhangaba-SP, homem
íntegro, trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Médico,
Político, iniciou sua carreira política corno Vereador, depois, Deputado Federal,
Vice-Governador, e, atualmente, ocupa o cargo de Governador do Município de São
Paulo-SP. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na Resolução n° 188, de
20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a um cidadão que
prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.

Relator
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